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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N. 233, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019. 
APROVA REGULAMENTO DO CAMPEONATO MUNICIPAL 

PROMOVIODO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 

LAZER. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve e 

DECRETA 

Art. 1.2  Fica aprovado o Regulamento do CAMPEONATO 

MUNICIPAL DE FUTEBOL DE AREIA MASCULINO E FEMININO - Edição 2019, anexo à este Decreto, 

promovido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, o qual realizar-se-á no decorrer do 

segundo semestre de 2019, no Município de Pato Bragado — PR. 

Art. 2.2  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, aos dez dias do mês de outubro de 2019. 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO ÚNICO — DECRETO N. 233/2019 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE AREIA MASCULINO E FEMININO 

EDIÇÃO —2019 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, do município de Pato Bragado vem pelo presente, tornar 
público a todos os interessados, que se encontram abertas ás inscrições para o Campeonato 
Municipal de Futebol de Areia e para tanto, deve-se observar o que segue: 

1) PERÍODO DE INSCRIÇÃO: De 08 de Outubro a OS de Novembro de 2019, até o início do 
Congresso Técnico, junto a Secretaria de Esportes. 

2) CONGRESSO TÉCNICO: Dia 05 de Novembro às 19:00 horas na sala de reuniões da secretaria 
de Esportes (Ginásio de Esportes "O Bragadinho"). Obrigatório ter um representante de cada 
equipe no dia do congresso técnico. 

3) DAS INSCRIÇÕES: Equipes do município, formadas por Clubes, Associações, Empresas do 
Comércio e Indústria, colégios e outras, e observando os critérios de faixa etária, sendo idade 
mínima de 15 anos completos, ou seja, as equipes serão formadas de forma (livre). 

4) DAS CATEGORIAS EM DISPUTA: 
MASCULINO: Atletas com idade mínima de 15 (quinze) anos completos e idade máxima livre. O 

atleta deverá ter vínculo com o município se enquadrando nos itens: trabalhar, estudar, votar e 
residir no município, ou ter propriedades no município, em seu nome, ou em nome de seus pais 
estando este ainda solteiro. 

FEMININO: Atletas com idade mínima de 15 (quinze) anos completos e idade máxima livre. O 
atleta deverá ter vínculo com o município se enquadrando nos itens: trabalhar, estudar, votar e 
residir no município, ou ter propriedades no município, em seu nome, ou em nome de seus pais 
estando este ainda solteiro. 

5) TAXA DE INSCRIÇÃO: Livre para ambas as categorias; 
6) NÚMERO DE ATLETAS: as equipes serão formadas por no máximo 10 (atletas). 
7) DO LOCAL DOS JOGOS: Quadra de Areia do Parque das Águas (Lago Municipal) 
8) DA PREMIAÇÃO: para as categorias em disputa: 

Futebol de Areia Masculino: 
1° Lugar —25 Kg de Costela Bovina + Troféu e Medalha 

2° Lugar — 20 Kg de Costela Bovina + Troféu e Medalha 

3° Lugar —18 Kg de Costela Bovina + Troféu e Medalha 

4° Lugar— 16 Kg de Costela Bovina 

5° Lugar— 14 Kg de Costela Bovina 

6" Lugar— 12 Kg de Costela Bovina 

7° Lugar— 11 Kg de Costela Bovina 

8° Lugar— 10 Kg de Costela Bovina 
Futebol de Areia Feminino: 

1° Lugar —25 Kg de Costela Bovina + Troféu e Medalha 

2° Lugar— 20 Kg de Costela Bovina + Troféu e Medalha 

3° Lugar— 18 Kg de Costela Bovina + Troféu e Medalha 

4° Lugar— 16 Kg de Costela Bovina 
8) OUTRAS INFORMAÇÕES E MATERIAL DE INSCRIÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTES DO 
MUNICÍPIO, FONE: 3282 - 1786 
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